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Lei. n9 2.084, de 20 de ISeveAeíto de 1986. 

Dí4põe .6obAe ín4títuíção de data de 

anívet4atío do Loteamento Delta. 

DA_ João Bo4co Nogueíta, Pte.6eíto Munícípa/, 
faz 4abet que a Camana Munícípal de Píndamonhangaba aptova e 	ele 
ptomulga a eguínte /eí: 

And. 19 - Fíca o día 27 de AbAí1 ín.6títul,do' 

como data comemoAatíva do anívenjutío do Loteamento Delta. 

And. 24 - E4ta £eL entxcuLa em vígot na data 

de zsua publícação, tevogada4 a4 dípo4íçõe.6 em contAaAío. 

Píndamonhangaba, 20 de c_veteíto de 1986. 

19,Leeíto Mun.Lc.Lp 

Regí4ttada e POlí.4,-M-Et 

mação, em 20 de eveteíto de 1986. 
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